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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/05/2023 | Edição: 93 | Seção: 2 | Página: 43

Órgão: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MMA Nº 496, DE 16 DE MAIO DE 2023

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, no uso de suas

atribuições e considerando o disposto no Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, que trata do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - Conama, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº

02000.006051/2023-75, resolve:

Art. 1º A Portaria GM/MMA nº 467, de 05 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União,

de 08 de maio de 2023, seção 2, página 50, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.1º .................................................................................

.............................................................................................

II - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes:

a) titular: Marcelo Marcelino de Oliveira; e

b) suplente: Kátia Torres Ribeiro.

.............................................................................................

XXXII - Ministério do Trabalho e Emprego:

a) ............................................................................................

b) suplente: José Almeida Martins de Jesus Junior.

............................................................................................

XLII - Advocacia-Geral da União:

a) titular: Mariana Barbosa Cirne; e

b) suplente: Micheline Mendonça Neiva."(NR)

"Art. 5º ................................................................................

I - .........................................................................................

.............................................................................................

k) populações tradicionais:

1) titular: Jhonny Martins de Jesus; e

2) suplente: Carlos Alberto Pinto dos Santos.

.............................................................................................

m) comunidade indígena:

1) titular: Anildo Lulu; e

2) suplente: Antonio Fernandes de Jesus Vieira. "(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SILVA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


